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;ONVERSlVEiS EMAC6ES DA"VARIQ", SA. (Viaçllo A6r.a Riffimndense)"-pam substitulro Indice de comção moneMria 
as debbntures, dessa emisao, o"lPC4' -Indice de Preços ao Consumidor. real, pelo "INPC . Indice Naclonal de PreCOS BC 
:onsumidoV - cuja redação passard a wr a seguinte: "Cllurula 5. CorreçSo monetdria . As debdntures teao 0 seu valoi 
ominal corrigido monetariamente, a cada ano, mediante acumulação de 12 (doze) "INPC's mensais. a contar de 1' dejulhc 
e 1995. at6 a data do vencimento, dos resgotes ou da convedo em ac(bs 5.1 . Caw ndo seja mils vedada, dou passe E 
or permitida expressamente a cormlo monetária das obrlgoçbss mediante a utilizaçüo do "INPC" em periodicldade Infed01 
12 meses, oad o mesma aplicdvel, independentomente de qualquer outra formalidade ou ajuste á escritura. aendo que I 

orr~Popaasorlaincidirnomenorperiodopermitldo. 5.2-Nahip61e~deeinin~Oodo"lNPC",ounasupe~enlbncladenorma6 
!gois ou regulamentares sobre a matéria. ou. aindo. no caso de alteração dos crltbrios de sua aplicaçOo, adotar-se&, em seu 
igar. outro que melhor represente o perda do vabr de moda nacional no tempo. a p m d o  em Assemblblo Qerai de 
iabenturistas. que ser4 convocada em tempo hibil. ob8emdoo dlsposto na legislaçüo em vigor. 5.3 - Na hip&ese de o h l o  
a divulgaCOodo"lNPC", ou. ainda, no w w d e  sua indisponibilidsdeem eventual resgateantecipadoouvencimento antocipado 
os debêntures. o valor a ser pago wrl calculado com base no iIMm0"lNPC conhecido. O saldo remanescente decorrente da 
iferença entmovalorpagoe ovalorefetivPmentedwidoeer0 pagoou Uevolvldoat6oquintodiaútilap6sadhrulgaçPodo lndlce, 
Jrripindose pmmie dieovalor devido, com baw no"lNPC'correspondente ao m4s dovencimentoou resgate dar debbntures 
i6 a data do efetivo pagamento. 5.3.1 . Para os demais eventos financelms. utllkar-se-ão os seguintes crltbrios: (a) no caso 
9 lndisponlbilldade ou não-divulgaflo do "INPC" por prazo igual ou inferior a 30 (trinta) dias de um evento, o valor P ser pago 
vi4 CPIculadO com baM no ultimo " I N W  mensal conhecido, calculado na forma pm rafa die. (b) no caso de evento em que 
aja lndisponibilldadeou nãodlwlga@odo"INWpor prazo superiora 3O(trinta) dlasdeencerramentodo prazodesua coleta 
3 preços. ovalor a ser pago ser0 calculado pelo "IGP-M" . Indice Geral de Preços -Mercado. divulgado pela Fundaçdo Getúlio 
irgas. n l o  cabendo. quando da divulgação do Indice original, qualquer reembolso, tanto por parte dos debenturistas, quanto 
>r porte da emitente 5 3.2 -Quando estiver normaliiada a diwlgação do indice de corr8çOo original, o mesmo voltar0 a ser 
ilizado para todos os efeitos relacionados com as debêntures. com reboatividode apenas para flns de atualização do valor 
imino1 destes ütulos Permanecem Inaiteradas as dernois cllusulas da mesma escritura. Esso deliberaçto contou com a 
ianimidade doa votos dos debenturistas presentes. (2') Autorizara elabora@o do correspondente Termo Adltlvo 4 referida 
~critura. para que pasw a refletir as modificaF(ks recbm-apmvadas. Essa deliberaHo também contou com a unanimldade 
is votos dos debenturistas presentes. A A~semblbio autorizou. ainda. fosse esta ata lavrada em forma de sumirio dos fatos 
:omdos. Esgotada, assim, aotdemdo-dia, ecumpridasosdeterminações bgals, lavrou-seestaata, quevaiserasslnada pelos 
ombrosda Mesae pordebenturistas preoentesqueperfazem o-legal. dela tirareie autenticareiascbpias necesslrias 
s fins de Direito PORO Alegre, 17 de agosto de 1995. A Mesa da Assemblbia: (a) Lair çd Stomi. preoldente. (a) Carlos Luk 
artins Pereira e Souza. secreMrio. (ia) Pp. Fundacllo Ruben Barta. Carlos Luk Martlns Pereira e Souza. Pp. Banco Naclonal 
Investimentos S.A.. Lair Sá StMW. Pp ENMS Participaç4ac S.A. (BNDESPAR), Armando JosB Farah. Geolar Weidlich". 

~~~camosqueastabc6piafieldeata iamdaemlivropdprio. Porto Alegre. 17de agostodel995. LelrSaStoMi -Presidentr. 
irlos Cub Martins Pereira e Souza -Secretario. Junta Comercial do Estado do Rio Orando do Sul CartiRco o reglstro sob o 

1' 144 8448. 10 OUT 1995. (a) Gelson Robetto Klein. Secretlrio Geral. 

('VARIG", S.A. (Viação Aérea Rio-Grandense) . 
Companhia Aberta - CGC/MF No 92.772.821/0001-64 

CONSELHO. DE ADMINISTRAC~~O 
"Atamo 36lJ86 
No dia 27 (vinte e sets) de setembro de 1995,' ás 10:00h (dez horas), nos escritbrios localizados na Avenlda Almlrante Silvio de 
Noronha, no 36Y4*andar, nesta cidade,'reuniram-si os conselheiros de administração da "VARIG, SA. (Viação ABraa Rio. 
Grandence) abaixo aslinados, $ob a presidência do Dr. Edgard Nascimento de Araujo, que convidou a mlm, Celeste irena 
Fernira Marques. para secretariar os trabalhos). Disse o presidente que: (a) a Assemblbia Geral Exbaordindria doá acionistas 
da VARIG realkoda a 17 de novembro de l-, ao autorizar a emissão de debêntures para'distrlbuição pública, permitiu qua 
estas tossem comrslveis em a w s ;  (b) conforme a cllusula 1Sda Escritura de Emlssdo de Debêntures, e o artigo 8'do estatuto 
social da Companhla, cabe aoConwlho de Administração homologar a convedo das deb4ntures em ações, medida qua 
for solicitada pelos debenturistas; (c) que os seguintes debenturistas formularam pedido de convedo de suas deb6ntures em 
a m s  da Companhia, conforme segue: (I) FUNDACAO WS FUN.ClONARIOS DACAIXA ECONdMICA: conversão de 25 (vinte 
e clnco) debdntures da 2'Sbrie (PN)em 9.625 açdes preferenciais, no valor nominal corrigido, global, de RS 32.838,00 (trinb 
e dois mil e oitocentos e trinta e oito reais); (2) INTERUNION CAPITALUACAO SA: conve@o de 1.307 (hum mil e trezenta8 
esete)deMnturesda 1' S r ie  (ON) em 503.195aç6esordinlrias. novalor nominal&rrigldo, global, de RS 1.730.049,76 (hum 
milhão, setecentos e trinta mil, quarenta e nove reais e setenta e seis centavos) ; (3) ARTUR OSÕRIO MARQUES FALK 
convedode 2 (duas) debêntures da laSdrie (ON) em 770 ações ordinárias, no valor nominal corrigido, global, de RS 2.647,36 
(dois mil, seiscentos e quarenta e sete reais e trinta seis centavos); (4) AMPLIA F E R W  FALK: conversão de 5 (cinco' 
deb4ntures da 1 * S r i e  (ON) em 1.925 ações ordinaries, no valor nominal corrigldo. global, de RE 6.818,40 (seis mil, seiscentos 
e dezoito reais e quarenta centavos); (d) que o fator multiplicador da quantidade de debêntures a converter. para encontrar a 
quantidade de ações a emltir, d 385, at8 odia 31 de outubro de 1995; .. que; de acordo com o artigo 186,s lo, da Le1 no 6.404, 
76,oaumentodecapitalconsegüentePconve~oemaçbsdasdeb8ntur9saclma. nomontantetotaldeRE 1.772.153,52(hun 
mlihão, setecentos e setenta e dois mil, cento e cinqüenta e trbs reais e clnqUenta e dois centavos), dever;l ser averbado nc 
Registro de Combrcio. Debatido o assunto, resolveu o Conselho de Administração homologar a conversão acima referida, 
passandoo capital scclal subscrlto ereallrado, que era deRS 401.248.089.12 (quatmentos e umihilhões. trezentos e quarenb 
o Oito mil, oitenta e nove reais e doze,centavos) a ser de RS 403.120.242,64 (quatrocentos e ids milhões. cento e vinte mil, 
duzentos e quarenta e dois reais e wssenta e quatro centavos). dividido em 82.375.484 (sessenta e dols milhões, trezentas a 
setenta e cinco mil e quatrocentas e noventa e quatro) @as, sem valor nominal, a saber: (a) 35.054.883 (trlnta e cinco miihaes, 
ToMCentaS e cinqüenta e quatro mil e Seiscentas e oitenta e três) ações ordinlrias; e (b) 26.420.811 (vinte e sets milhões, 
Wmcenta.9 e vinte mll e oitocentas e onze) açbs  preferenciais, estas sem direlto a voto. NBo havendo outro assunto a tratar, 
bi, antes de encerrada a reunião. lavrada esta ata, que, lida e achada conforme, vai assinada pelos conselheiros de 
admlnistraçdo e por mim, M c d r l a ,  que dela tirarei as c6pias necesarias para os fins legais. Rio de Janelro. 27 de setembro 
ie 1895. (pa) Edgard Nascimento de Araújo. Aguinaldode Meilo Junqueira Filho. Joaquim Femandes dos Santos. Nelson de 
Sampaio Eastos. Arnold0 Souza de Oliveira. Ingo Plbgor. Walterson Fontoura Caravajal. Celeste Irene Ferreira Marques, 
iecreüria". Certificamw que esta 6 c6pia fiel de ata iamda em IIvro pr6prio. Rio de Janeiro. 27 de setembro de 1995. Edgard 
rlascimento de Aratijo - Pmsidente. Celeste Irene Ferreira Marques - Secret4ria.Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Sul. Certifico o registro sob o número 1450457. 11 OUT 1995. (a) Gelson Roberto Klein . Secretário Geral. 
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"Ata da Assembléia de Debemturistas 
(sumário) 

ta 
' 

' : na sede 60~1~1, na Rua 18 de Novembro, no 800, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Qrandc 
%$?os%=) dia0 do mbs de agosto de 1995, a partir das 15Wh (quime horas). 
:onvoca 1 :debenturistas que representavam mais de 8096 (oitenta por cento) das deMntures emitldas em 25.1 1.94; LkkU 
&representantes dos dgbenturistas Banco Noclonal de Investimentos S.A. e Fundaçdo Ruben Eeita, na peswa d< 
3. Leir SA Stotüi e do Sr. Carlos Luk Martins Pereira e Sow,  respecHvamente. presidente e Wret9rio, aclamados. Tomoi 
issentoá Mesa, igualmgnte, o ilustre reprerentante do Agenteflducl4rio"PentrlgonoS.A. Distribuidora de Valores Mobililrios" 
ir. Nilson Soares. Publlcacbs DI6ViVíPI: oeditai de conmpçho da Aüremblbia foi publlcado no "Diário Oflcial do Estado do Ric 
irande do Sul" no jornal 'Zero Hora". de Potto Alegre, na "Gazeta Mercantil", de São Paulo, SP, no "Jornal do Commerclo" 
la cidade do Rio de Janeiro. RJ. e no "Dilrio 0Hcial"do Estado do Rio.de Janeiro. dos dias 08,W e 10 de agosto de 1985. C 
ldital de convocação (01 ildo em voz a b ,  pof mim, secmtdno. Discutida a maMria constante da ordem do dia, a Assembl6la 
lalibemu i11 Alterar a Cl4;sula 5 da "ESCRITURA PARTICULAR DE EMISSAO DE DEEeNTURES. DA MODALIDADE 




